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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

Licitação EXCLUSIVA à participação de ME e EPP 

 

Município de Boa Vista do Incra 

Secretaria Municipal de Saúde  

Processo de Licitação nº 85/2025 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Orçamento não sigiloso 

Edital de pregão eletrônico para a contratação de 

empresa para o fornecimento de equipamentos e 

mobílias de acordo com a Portaria nº 928/2021 do 

programa Farmácia Cuidar + e equipamentos e 

mobílias de acordo com a Portaria SES n° 

1.098/2023, necessários para a qualificação das 

ações do cuidado materno paterno infantil. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, 

objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e 

mobílias de acordo com a Portaria nº 928/2021 do programa Farmácia Cuidar + e 

equipamentos e mobílias de acordo com a Portaria SES n° 1.098/2023, necessários 

para a qualificação das ações do cuidado materno paterno infantil, conforme descrito 

no edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

e do Decreto Municipal nº 29/2024, sendo esta licitação exclusiva para 



  

Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, I da LC nº 

123/2006. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.pregaobanrisul.com.br, no dia no dia 09 de julho de 2025, às 8h e 30min, 

podendo as propostas serem enviados até às 8h e 29min, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 

Os horários estabelecidos nesse edital de licitação, no aviso e durante e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive 

para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

O orçamento da Administração para a contratação pretendida não é de 

caráter sigiloso, estando a Planilha de Custo, a qual embasa o valor unitário máximo 

admitido pela Administração, dispostas para consulta no Anexo VI deste edital. 

O presente processo licitatório será conduzido por Agente de Contratação, 

conforme disposto em Portaria, o qual nesse certame passará à função de 

Pregoeiro. 

Em razão do processo ser eletrônico, esclarecimentos, impugnações 

ou eventuais outras informações necessárias, deverão ser solicitadas 

exclusivamente via sistema na plataforma do preção nos termos do item 21 deste 

edital, observado o prazo legal. Não serão atendidas demandas encaminhas por 

outro meio que não seja no próprio sistema da plataforma utilizada. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o 

fornecimento, de equipamentos e mobílias de acordo com a Portaria nº 928/2021 do 

programa Farmácia Cuidar + e equipamentos e mobílias de acordo com a Portaria 

SES n° 1.098/2023, necessários para a qualificação das ações do cuidado materno 

paterno infantil, conforme descrições detalhadas no Anexo I, de acordo com o Termo 

de Referência, Anexo IV deste edital: 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 

http://www.pregaobanrisul.com.br/


  

deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para 

a sua correta utilização. 

2.1.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.pregaobanrisul.com.br. 

2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do Decreto Municipal 

nº 29/2024 e do presente edital: 

2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso. 

2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica. 

2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando 

as disposições do item 4, e poderão ser retiradas ou substituídas até a abertura da 

sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade 

das suas informações, na forma da lei. 

http://www.pregaobanrisul.com.br/


  

3.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 

física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para 

participação deste certame. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 

máximo de 2h (duas horas).  

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas iniciais mediante preenchimento 

dos campos no sistema eletrônico, inclusive inserindo o arquivo contendo a proposta 

inicial, observando as diretrizes deste edital, com a indicação completa do produto 

ofertado, incluindo marca e/ou fabricante, referências e demais dados técnicos, 

bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a 

tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Ao inserirem suas propostas os licitantes devem observar e respeitar os 

valores unitários máximos estabelecidos, constantes no item 09 do Termo de 

Referência (Anexo IV) e no Anexo VI – Planilha de Composição de Custos – 

Valor de Referência. 

4.4. A proposta ajustada ao último lance ofertado (modelo Anexo VII) do edital, 

ou a resposta à contraproposta solicitada pelo Pregoeiro, deverá ser encaminhada 

em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 6h (seis horas), contendo as 

seguintes informações: 

a) Razão social completa da empresa, endereço atualizado completo, CNPJ, 

telefone, e-mail. 

b) Descrição completa do produto ofertado, marca e/ou fabricante; 

c) Uma única cotação, com preço unitário e total dos itens ofertados, 

conforme disposição constante no Anexo I, em moeda corrente nacional, devendo 



  

ser considerado apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Em caso de 

divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

 d) A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, apresentada em folhas rubricadas, redigida com 

clareza, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sendo a última datada e assinada 

pelo representante legal da empresa, deverá ser elaborada considerando as 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. No referido preço deverão estar 

incluídos todos os custos com material, mão de obra, e quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação. 

4.5.Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

  

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema 

eletrônico, no prazo máximo de até 02h30min (duas e trinta minutos) após a 

convocação do pregoeiro. 

5.1.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar as seguintes 

declarações e demais documentos elencados nos itens 5.1.2. a 5.1.5: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 

sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela 

veracidade das suas informações, na forma da lei.  

b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal de atendimento à legislação trabalhista de proteção à criança e ao 

adolescente, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.  

c) Não possuir em seu quadro societário servidor público do Município de Boa Vista 

do Incra, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

por serviço prestado, inclusive consultoria, assistência técnica, ou assemelhados. 

d) Declaração de que pessoa física ou jurídica não tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 



  

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; (Inc. VI do art 14 da Lei nº 14.133/21). 

e) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. (inc. IV do art 63 da Lei nº 14.133/21). 

f) Declaração de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, 

produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 

consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, como condição para participação deste certame. 

g) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. (§ 2º do art 4º da Lei nº 

14.133/21). 

h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. (§ 1º do art 63 da Lei nº 14.133/21). 

i) Declaração atestando que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(Inc. IV do art 14 da Lei nº 14.133/21). 

5.1.1.1 Consta no Anexo II deste edital um modelo de declaração conjunta, 

tratando-se de uma mera sugestão, sendo de responsabilidade do declarante a 

adequação à situação fática da empresa, verificar se a declaração conjunta 

compreende todas as declarações exigidas no item 5.1.1 e as informações 

declaradas. 



  

5.1.1.2. Conforme disposição do Art. 15 da Lei 14.133/2021, em caso de 

participação de consórcio, deverá ser atendido, para fins de habilitação, a 

apresentação dos documentos indicados neste mesmo artigo. 

 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.3. REGULARIDADE FISCAL 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

 b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 

Conjunta Negativa); 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

 d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

 e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS).  

 

5.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

 



  

5.1.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

 

5.2.  Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 

social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.2.1. A substituição referida no item 5.2. somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde 

que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

5.3. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

5.4. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 

poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

6. GARANTIA DE PROPOSTA 

6.1 Não se aplica.  

 

7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame 

e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.2.2 deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


  

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes 

regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 



  

9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 

(um centavo de real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, 

quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 

9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico www.pregaobanrisul.com.br. 

 

http://www.pregaobanrisul.com.br/


  

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.2. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

sendo neste caso utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento constante no Decreto nº 30/2024; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta/negociação deverá ocorrer após encerrada a fase 

de lances e imediatamente após a solicitação do pregoeiro, sendo admitida ocorrer 

em até 5 (cinco) minutos contados da notificação via chat.   

12.2.1. O envio de documentos complementares, em caso de ser solicitado, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta deverão ser encaminhados 

no prazo máximo de 2h (duas horas) conforme disposto no item 3.3 deste edital.  

12.2.2. A proposta ajustada ao último lance ofertado ou quanto à negociação 

solicitada pelo pregoeiro, deverá ser encaminhada no prazo máximo de 6h (seis 

horas),  conforme fixado no item 4.4 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


  

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

12.5. Será desclassificada a proposta adequada ao último lance que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável; 

f) não for encaminhada em campo próprio no sistema, no item pertinente, no prazo 

máximo de 6h (seis horas), com as informações constantes nos itens 4.4 deste 

edital. Este prazo é aberto logo após o encerramento da negociação do item com o 

licitante melhor classificado. 

12.6. O não encaminhamento da proposta adequada ao último lance ofertado ou a 

resposta à contraproposta solicitada pelo Pregoeiro enseja a desclassificação da 

licitante, estando sujeita à penalidade prevista do item 20 do edital. 

12.7. O pregoeiro poderá, no julgamento de proposta, sanar erros ou falhas que não 

alterem a sua substância sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. As declarações e os documentos de habilitação do licitante vencedor, de que 

tratam os itens 5.1.1 a 5.1.5, deverão ser enviados via sistema eletrônico, no prazo 

máximo de até 2h30min (duas horas e trinta minutos) após a solicitação do 

pregoeiro, a qual será realizada através do chat. 

13.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para:  



  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

13.3. Nos termos art 64, § 1º da lei nº 14.133/21 e do art. 40 do Decreto nº 29/2024, 

na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e a equipe de apoio poderão 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

13.4. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as 

declarações  exigidas no item 5.1.1, letras “f” e “g” deste Edital e que possua alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 

em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, devendo ser inabilitada nesse caso, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, 

classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 13.1 para o envio 

da documentação de habilitação.  

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata 

após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 



  

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

14.1.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 



  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 

16.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 



  

16.7. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo.  

 

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

17.1. O termo inicial do contrato será o da data da assinatura do instrumento 

contratual e o final ocorrerá após o decurso de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo as despesas nas seguintes 

dotações orçamentárias:   

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.45 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.08 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.08 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.30 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.817.3.3.90.30.16 (610) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.817.3.3.90.30.16 (610) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.12 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 1.621.0000.4050; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.621.0000.4050; 

  08.02.1.804.4.4.90.52.45 (591) 1.621.0000.4050; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.34 (591) 1.500.1002.0001; 

  08.02.1.804.4.4.90.52.30 (591) 1.621.0000.4050; 

 

18.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega dos produtos 

e emissão da Nota Fiscal. 



  

18.3. Para fins de pagamento deverá sem encaminhado junto com a Nota Fiscal o 

comprovante de recebimento dos itens e o Termo de Recebimento emitido pelo 

Fiscal do Contrato. 

18.4. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número da nota de empenho, número do processo 

de licitação e o número do respectivo pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento dos itens e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

18.5. O município fica isento de qualquer despesa relativa ao pagamento de pessoal 

e obrigações patronais. 

18.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

18.7. Quando da emissão da nota, deverá ser observada a seguinte disposição: 

Quanto à retenção de Imposto de Renda, esta ocorrerá com a aplicação da IN RFB 

Nº 1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos do Decreto Municipal nº 

273/2022 de 22/08/2022 (Imposto de Renda Retido na Fonte, em todas as 

contratações do Município).  

 

19. DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

19.1. A entrega dos itens deverá ocorrer em até 10 (dez) dias a contar da 

assinatura do contrato na sede Secretaria Municipal de Saúde, da Cidade de 

Boa Vista do Incra, RS, sito na rua Dormario Battu Pereira, n° 155, sendo de 

responsabilidade da Contratada o transporte até o local. 

19.2. Após receber os itens, verificada a conformidade dos mesmos, será 

atestado o seu recebimento. A comprovação do recebimento dos itens será 

encaminhada ao fiscal do contrato. Caberá ao fiscal do contrato o recebimento 

definitivo dos itens adquiridos, após a verificação da quantidade e qualidade dos 

itens e consequente aceitação. 

19.3. Verificada a não conformidade de alguns dos itens, o licitante vencedor 

deverá promover imediatamente as correções necessárias, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste Edital. 

19.4. Caberá ao licitante vencedor arcar com as despesas de embalagens e 

frete dos itens a serem substituídos. 



  

19.5. A nota fiscal emitida pelo Contratado deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número da nota de empenho e o número do 

processo, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 20.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 



  

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

  
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br.  

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração: 

www.boavistadoincra.rs.gov.br. 

 

22. DA GARANTIA DOS OBJETOS 

22.1. Quanto a garantia dos objetos, deve atender ao mínimo exigido no Código de 

Defesa do Consumidor, bem como nas cláusulas específicas exigidas pela Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

  

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

http://www.pregaobanrisul.com.br/


  

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

23.3. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, nos termos do § 3º 

do art. 20 do Decreto nº 29/2024. 

23.5. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, 

conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

23.6. Os prazos definidos no edital para o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado, envio dos documentos de habilitação e documentos 

complementares, estes poderão ser prorrogados nos termos dos § 2º e 3º do art 28, 

§ 4º do art. 29 e art. 37 do Decreto nº 29/2024. 

23.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 

realização de diligências, com vistas ao saneamento que tratam os art. 39 e 40 do 

Decreto nº 29/2024, o reinício ocorrerá mediante avido prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência ficará registrada na ata 

da sessão pública.   

23.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta - RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

24. DOS ANEXOS DO EDITAL   

24.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu 

corpo, os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I – Descrição dos itens do objeto; 

b) Anexo II - Modelo de declaração Conjunta; 



  

d) Anexo III - Minuta de Termo de Contrato; 

e) Anexo IV – Termo de Referência; 

 f) Anexo V – Descrição das dotações orçamentárias; 

g) Anexo VI – Planilha de custo – valor de referência; 

h) Anexo VII – Modelo de proposta financeira adequada ao último lance ofertado; 

 

 

 

Boa Vista do Incra, 25 de junho de 2025. 

 

 

 

Gilmar Laurindo Bellini 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Esta minuta de edital e a minuta do contrato foram 
examinados e aprovados pela Assessoria Jurídica 
nos termos do Parecer. Em ___/___/______. 

_______________________ 

Assessoria Jurídica 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO 

 

 

Item Quant. Un Descrição dos itens 

 

01 

 

02 

 

UNID 

Microcomputador completo com monitor no mínimo 27" gabinete 

BTX  

processador com Litografia 14 nm Número de núcleos 4 

Total de threads 4 Frequência turbo máx. 3.90 GHz 

frequência da Tecnologia Turbo Boost 2.0‡ 3.90 GHz 

frequência base do processador 3.30 GHz Cache 6 MB Intel®️ 

Smart Cache 

Velocidade do barramento 8 GT/s Tamanho máximo de memória 

(de acordo com o tipo de memória) 64 GB 

Tipos de memória DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600 @ 1.35V 

Nº máximo de canais de memória 2 

Largura de banda máxima da memória 34.1 GB/s 8gb de memória 

ddr4 ssd 256gb tela 27" 

Teclado e mouse. 

02 02 UNID Mesa escritório com no mínimo 2 gavetas 120x060 em MDP na cor 

azul devido a padronização. 

03 04 UNID Cadeira Secretaria Com Braços Reguláveis Courino Azul ou Preto, 

devido a padronização. 

04 04 UNID   Impressora Multifuncional, Tanque de Tinta Colorida, Wi-Fi Direct, 

USB, Bivolt, Preto 

05 02 

 

UNID Armário Alto 02 Portas Pivotante Aa1600mx-31 Cinza/Azul, devido 

a padronização. 

06 01 UNID Bebedouro Industrial de Coluna no mínimo de 10 Litros A4 Inox 2 

Torneiras Geladas 220V 

07 02 UNID Notebook Full HD de 15.6", 220 nits - Resolução: 1920 x 1080 

Pixels 

Processador número de núcleos 10 Nº de Performance-cores2 Nº 

de Efficient-cores8 

Total de threads 12 Frequência turbo máx. 4.40 GHz Frequência 

turbo máx. do Performance-core 4.40 GHz 

Frequência turbo máx. do Efficient-core 3.30 GHz Cache 12 MB 

Intel®️ Smart Cache 

Potência básica do processador 15 W Energia turbo máxima 55 

Memória RAM 8GB DDR4 3200MHz 

Armazenamento SSD 256GB M.2 PCI-Express NVMe Sistema 

Operacional Windows 11 Home Gráficos Intel Iris Xe 

https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html


  

Entradas / Saídas 1x HDMI - 1x USB 3.2 Geração 1 - 1x USB 2.0 - 

1x USB-C 3.2 Geração 1 - 1x Leitor de Cartão SD - Conector de 

Áudio Teclado Inglês Numérico Webcam HD 720p com obturador 

de privacidade 

Microfone Integrado Conectividade Wireless Wi-Fi 6 - Bluetooth 5.2 

Bateria 3 células, 42 Wh 

Fonte de Alimentação Bivolt, 65 Watts Inclui Fonte de Alimentação - 

Manual 

08 01 UNID Arquivo de Aço com 04 (quatro) gavetas, para pasta suspensa, alt. 

1335mm, larg. 470mm, prof. 500mm; Patins de nylon, chapa 26, 

Cor Cinza. 

09 04 UNID Nobreak 1500VA Entrada Bivolt Saída 120V ou 220V (via jumper 

interno) com 2 baterias seladas 2 x 7Ah - 90.D1. B01500 

10 10.000 UNID Sacola plástica branca, 20x30cm. 

11 20 UNID Jaleco de tecido gabardine, na cor branca, manga longa, com 

bordado no bolso (brasão do município). 

12 10.0000 UNID Saco de papel Kraft, tamanho 11x17cm-RTG54 

13 02 UNID  Ar-condicionado Split Inverter 12.000 BTUS, quente e frio, 220V. 

14  

02 

 

UNID 

Microcomputador completo com monitor 22" gabinete BTX  

processador com Litografia 14 nm Número de núcleos 4 

Total de threads 4 Frequência turbo máx. 3.90 GHz 

frequência da Tecnologia Turbo Boost 2.0‡ 3.90 GHz 

frequência base do processador 3.30 GHz Cache 6 MB Intel®️ 

Smart Cache 

Velocidade do barramento 8 GT/s Tamanho máximo de memória 

(de acordo com o tipo de memória) 64 GB 

Tipos de memória DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600 @ 1.35V 

Nº máximo de canais de memória 2 

Largura de banda máxima da memória 34.1 GB/s 8gb de memória 

ddr4 ssd 256gb tela 22" 

Teclado e mouse. 

15 02 UNID Mesa escritório com 3 gavetas 120x060 em MDP na cor azul devido 

a padronização  

16 02 UNID Armário Baixo 121,50 cm (largura) em MDP Cor azul com Três 

Portas e chave, devido a padronização. 

17 02 UNID Foco Clinico e Ginecológico Led 20.000 LUX Haste Flexível 

18 01 UNID Mesa ginecológica elétrica; Totalmente automatizada: Subida, 

Descida, Encosto e Perneira; 

Pedal de comando com oito funções e volta zero automático, com 



  

acionadores removíveis para assepsia; 

Placa eletrônica com seleção automática de voltagem: 127 V/220V; 

Consumo de 125 WATS; 

Sistema volta a zero e posição de trabalho; 

Base tubular de alta performance, pintura epóxi de alta resistência. 

Assento estruturado em aço, pintura epóxi de alta resistência, 

acabamento laterais; 

Encosto estruturado em alma de aço, pintura epóxi de alta 

resistência; 

Suporte lençol em aço tubular, sistema de mola para facilitar 

substituição do rolo; 

Braço direito e esquerdo com fecho, estofado na cor, com 

movimentos de abertura Lateral e longitudinal, através de suportes 

em alumínio fundido e réguas em aço cromado; 

Os movimentos de subida, descida, encosto e perneira. 

Conjunto de Apoio de Coxas (Direito e Esquerdo) com regulagem 

horizontal e longitudinal até 320mm e vertical em até 420mm; 

Perneira estruturada em alma de aço, pintura epóxi de alta 

resistência; 

Estofamento em PU injetado na cor e revestido com PVC cristal. 

Exclusivo apoio de cabeça anatômico, estofado na cor e revestido 

em PVC cristal; 

Chave geral Liga e Desliga bipolar; 

Fusível externo de segurança; 

Estrutura em aço maciço, pintura epóxi cor padrão; 

MEDIDAS DA MESA GINECOLÓGICA 

Altura Mínima: 59 cm; 

Altura Máxima: 95 cm; 

Largura total útil: 60 cm; 

Comprimento Total (Posição Leito): 160 cm; 

Capacidade de Carga Total: 250,00 kg; 

Peso Liquido: 94,00 kg; 

19 01 UNID MONITOR FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL 

* Dimensões: 9,6 cm X 32,6 cm X 27,6 cm; 

* Peso: Aproximadamente 5,5 kg; 

* Faixa de BPM: 30 ~240 BPM; 

* Precisão: ±2%; 

* Dispersão: <10μA @ 264 VAC aplicado ao transdutor; 

* MONITORAMENTO CONTRAÇÃO UTERINA 

* Faixa da Contração: 0-100 unidades relativas; 

* Resolução: 1 unidade relativa; 

* Dispersão: <10μA @ 264 VAC aplicado ao transdutor; 

* PAPEL 

* Estilo de Pacote: Z-FOLD; 

* Reposição: Porta da Impressora; 

* Precisão: ±1%; 

* Detector de papel: Sem papel, Porta Aberta; 



  

* Velocidade: Normal, 1, 2 e 3 cm/min ±1%; Acelerada, 10 cm/min 

(somente no modo tendencia); 

* Alarme visual 

* Tela LED 7 segmentos (móvel) 

* Compacto com alça acoplada 

* Operação rápida e fácil 

* FHR gêmea (Doppler pulsado duplo) 

* Alta sensibilidade da sonda de 0,985 MHz e à prova d'agua 

* Suporte de sonda (4 suportes de sonda em ambos os lados) 

* Função CCV (verificação de canal cruzado) 

* Impressora integrada, compatível com papel GE / Philips 

* Bateria interna recarregável (1 hora de operação) 

* Pode ser usada na mesa ou fixado na parede. 

Dimensões do Produto: 

* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 cm (CxLxA) 

* Peso: 5.5 kg 

Dimensões da Embalagem: 

* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 cm (CxLxA) 

* Peso: 5.5 kg 

20 02 UNID Detector Fetal Portátil  

- Transdutor de alta sensibilidade; 

- Compacto, leve e de fácil operação; 

- Alto-falante de alta performance; 

- Design ergonômico e compartimento para transdutor; 

- Entrada para fone de ouvido, gravador ou computador; 

- Botão liga desliga controle de volume e desligamento automático; 

- Tela de LCD iluminado (backlight); 

- 2 modos de visualização da FCF - Frequência Cardíaca Fetal: 

Numérica e Gráfica (Curva FCF); 

- Alarmes visuais/sonoros ajustáveis e programáveis; 

- Indicador de Bateria; 

- Funcionamento com pilhas alcalinas AA; 

- Garantia 1 ano. 

21 02 UNID Régua Antropométrica Madeira pediátrica constituída em madeira, 

medindo 0,98 cm de comprimento, contendo marcação em 

milímetros, super pratica e leve com escala em vinil. 

Fácil montagem (02 Parafusos) 

Especificações: 

- Madeira clara 

- 0,98 cm de comprimento com Fitas de Vinil nos dois lados da 

Régua. 

22 01 UNID   Projetor Datashow 

- UPC: 0 10343 95412 0 

- Sistema de projeção: Tecnologia Epson 3LCD de 3 chips 

- Modo de proteção: Frontal/ traseiro/ instalado no teto 

- Visor LCD: 0,55 polegadas (C2 fine) 



  

- Método de projeção: Matriz ativa TFT de polissilicio 

- Número de pixel: 786.432 pixels (1024 px x 768 px) x3 

- Resolução nativa: XGA 

- Relação de aspecto: 4:3 

- Brilho em cores: 3.400 lúmens 

- Brilho em branco: 3.400 lúmens 

- Relação de contraste: até 15.000:1 

- Reprodução das cores: até 1 bilhão de cores 

- Alto-falante: Monoaural 5W x 1 

- Ruido do ventilador: 28 dB / 37 dB 

23 20 UNID Fita métrica colorida de 18mm de largura, ideal para costura, 

artesanato e medição do corpo, tendo as suas escalas em 

centímetros e polegadas, essa fita possui 150cm de comprimento 

(aproximadamente 60 polegadas. Acompanha um pequeno pote 

cilíndrico para guardá-la, evitando que ela seja perdida ou que fique 

embaraçada. Fita Métrica com 150 cm de comprimento X 1.8cm de 

largura Fita métrica é um instrumento de medida usada para medir 

distâncias. Ideal para medir tecidos, partes corporais, moveis, itens 

pequenos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 04/2025 

Declarações item 5.1.1 letras “a” a “i” 

A empresa .........................................................................................................., 

inscrita no CNPJ n°......................................, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)................................................................................, portador(a) da 

Carteira de Identidade no....................................... e do CPF 

no .............................., DECLARA: 

a) Declara cumprir os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei.  

b) Declara, para fins de cumprir com o disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal e do art. 68, inciso VI do da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz (   ) . 

c) Não possuir em seu quadro societário servidor público do Município de Boa Vista 

do Incra, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

por serviço prestado, inclusive consultoria, assistência técnica, ou assemelhados. 

d) Não ter sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) 

anos anteriores à divulgação do edital, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 



  

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para participação 

deste certame. 

g) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

h) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

i) Declaração atestando que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(Inc. IV do art 14 da Lei nº 14.133/21). 

 

  E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos o presente. 

  

Local, ______ de ____________________ de 2025. 

 

 

--------------------------------------------------------------------- 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(nº do CPF e nº da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

Obs.: Esse modelo é uma mera sugestão, sendo de responsabilidade do declarante a 

adequação à situação fática da empresa, verificar se a declaração conjunta 

compreende todas as declarações exigidas no item 5.1.1 e as informações declaradas. 

 



  

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

 

Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra, pessoa 

jurídica de Direito Público, Inscrito no CNPJ/MF nº 04.215.199/0001-26, com sede 

na AV. Heraclides de Lima Gomes, nº 2750, Estado do Rio Grande do Sul, 

representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Gilmar Laurindo Bellini, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF n° XXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado na Avenida Heraclides de Lima Gomes, s/nº, Município de Boa Vista do 

Incra - RS, por outro lado a empresa 

.................................................................................. , pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ sob o nº .....................................com sede na .........................., n°...................., 

...................., município de ........... - ......., representada neste ato por seu 

representante legal, Sr. ..............................., brasileiro(a), inscrita no CI RG 

................................., inscrita no CPF sob nº ........................................, residente e 

domiciliado na ........................., n°........... , na cidade de ................ - ......................., 

aqui denominado CONTRATADO (A), para fornecimento de equipamentos e 

mobílias de acordo com a Portaria nª 928/2021 do programa Farmácia Cuidar + e 

equipamentos e mobílias de acordo com a Portaria SES n° 1.098/2023, necessários 

para a qualificação das ações do cuidado materno paterno infantil, conforme descrito 

na clausula primeira “Do Objeto”. 

         O Presente contrato está vinculado ao edital de licitação Pregão Eletrônico nº 

04/2025, e tem seu respectivo fundamento legal a Lei Federal nº 14.133/2021, e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação pessoa jurídica para 

fornecimento de equipamentos e mobílias de acordo com a Portaria nº 928/2021 do 

programa Farmácia Cuidar + e equipamentos e mobílias de acordo com a Portaria 

SES n° 1.098/2023, necessários para a qualificação das ações do cuidado materno 

paterno infantil, conforme segue transcrito: 

Item Quant. Un Descrição dos itens Marca Valor unitário Valor total 



  

 

01 

 

02 

 

UNID 

Microcomputador completo 

com monitor no mínimo 27" 

gabinete BTX  

processador com Litografia 

14 nm Número de núcleos 

4 

Total de threads 4 

Frequência turbo máx. 3.90 

GHz 

frequência da Tecnologia 

Turbo Boost 2.0‡ 3.90 GHz 

frequência base do 

processador 3.30 GHz 

Cache 6 MB Intel®️ Smart 

Cache 

Velocidade do barramento 

8 GT/s Tamanho máximo 

de memória (de acordo 

com o tipo de memória) 64 

GB 

Tipos de memória DDR4-

1866/2133, DDR3L-

1333/1600 @ 1.35V Nº 

máximo de canais de 

memória 2 

Largura de banda máxima 

da memória 34.1 GB/s 8gb 

de memória ddr4 ssd 

256gb tela 27" 

Teclado e mouse. 

   

02 02 UNID Mesa escritório com no 

mínimo 2 gavetas 120x060 

em MDP na cor azul 

devido a padronização. 

   

03 04 UNID Cadeira Secretaria Com 

Braços Reguláveis Courino 

Azul ou Preto, devido a 

padronização. 

   

04 04 UNID   Impressora Multifuncional, 

Tanque de Tinta Colorida, 

Wi-Fi Direct, USB, Bivolt, 

Preto 

   

05 

 

02 

 

UNID Armário Alto 02 Portas 

Pivotante Aa1600mx-31 

Cinza/Azul, devido a 

padronização. 

   

https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html
https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html
https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html


  

06 01 UNID Bebedouro Industrial de 

Coluna no mínimo de 10 

Litros A4 Inox 2 Torneiras 

Geladas 220V 

   

07 02 UNID Notebook Full HD de 15.6", 

220 nits - Resolução: 1920 

x 1080 Pixels 

Processador número de 

núcleos 10 Nº de 

Performance-cores2 Nº de 

Efficient-cores8 

Total de threads 12 

Frequência turbo máx. 4.40 

GHz Frequência turbo 

máx. do Performance-core 

4.40 GHz 

Frequência turbo máx. do 

Efficient-core 3.30 GHz 

Cache 12 MB Intel®️ Smart 

Cache 

Potência básica do 

processador 15 W Energia 

turbo máxima 55 Memória 

RAM 8GB DDR4 

3200MHz 

Armazenamento SSD 

256GB M.2 PCI-Express 

NVMe Sistema 

Operacional Windows 11 

Home Gráficos Intel Iris Xe 

Entradas / Saídas 1x HDMI 

- 1x USB 3.2 Geração 1 - 

1x USB 2.0 - 1x USB-C 3.2 

Geração 1 - 1x Leitor de 

Cartão SD - Conector de 

Áudio Teclado Inglês 

Numérico Webcam HD 

720p com obturador de 

privacidade 

Microfone Integrado 

Conectividade Wireless Wi-

Fi 6 - Bluetooth 5.2 Bateria 

3 células, 42 Wh 

Fonte de Alimentação 

Bivolt, 65 Watts Inclui 

Fonte de Alimentação - 

Manual 

   



  

08 01 UNID Arquivo de Aço com 04 

(quatro) gavetas, para 

pasta suspensa, alt. 

1335mm, larg. 470mm, 

prof. 500mm; Patins de 

nylon, chapa 26, Cor 

Cinza. 

   

09 04 UNID Nobreak 1500VA Entrada 

Bivolt Saída 120V ou 220V 

(via jumper interno) com 2 

baterias seladas 2 x 7Ah - 

90.D1.B01500 

   

10 10.000 UNID Sacola plástica branca, 

20x30cm. 

   

11 20 UNID JALECO de tecido 

gabardine, na cor branca, 

manga longa, com bordado 

no bolso (brasão do 

município). 

   

12 10.0000 UNID Saco de papel Kraft, 

tamanho 11x17cm-RTG54 

   

13 02 UNID  Ar-condicionado Split 

Inverter 12.000 BTUS, 

quente e frio, 220V. 

   

14  

02 

 

UNID 

Microcomputador completo 

com monitor 22" gabinete 

BTX  

processador com Litografia 

14 nm Número de núcleos 

4 

Total de threads 4 

Frequência turbo máx. 3.90 

GHz 

frequência da Tecnologia 

Turbo Boost 2.0‡ 3.90 GHz 

frequência base do 

processador 3.30 GHz 

Cache 6 MB Intel®️ Smart 

Cache 

Velocidade do barramento 

8 GT/s Tamanho máximo 

de memória (de acordo 

com o tipo de memória) 64 

GB 

   



  

Tipos de memória DDR4-

1866/2133, DDR3L-

1333/1600 @ 1.35V Nº 

máximo de canais de 

memória 2 

Largura de banda máxima 

da memória 34.1 GB/s 8gb 

de memória ddr4 ssd 

256gb tela 22" 

Teclado e mouse. 

15 02 UNID Mesa escritório com 3 

gavetas 120x060 em MDP 

na cor azul devido a 

padronização  

   

16 02 UNID Armário Baixo 121,50 cm 

(largura) em MDP Cor azul 

com Três Portas e chave, 

devido a padronização. 

   

17 02 UNID Foco Clinico e 

Ginecológico Led 20.000 

LUX Haste Flexível 

   

18 01 UNID Mesa ginecológica elétrica; 

Totalmente automatizada: 

Subida, Descida, Encosto 

e Perneira; 

Pedal de comando com 

oito funções e volta zero 

automático, com 

acionadores removíveis 

para assepsia; 

Placa eletrônica com 

seleção automática de 

voltagem: 127 V/220V; 

Consumo de 125 WATS; 

Sistema volta a zero e 

posição de trabalho; 

Base tubular de alta 

performance, pintura epóxi 

de alta resistência. 

Assento estruturado em 

aço, pintura epóxi de alta 

resistência, acabamento 

laterais; 

Encosto estruturado em 

alma de aço, pintura epóxi 

de alta resistência; 

   



  

Suporte lençol em aço 

tubular, sistema de mola 

para facilitar substituição 

do rolo; 

Braço direito e esquerdo 

com fecho, estofado na 

cor, com movimentos de 

abertura Lateral e 

longitudinal, através de 

suportes em alumínio 

fundido e réguas em aço 

cromado; 

Os movimentos de subida, 

descida, encosto e 

perneira. 

Conjunto de Apoio de 

Coxas (Direito e Esquerdo) 

com regulagem horizontal 

e longitudinal até 320mm e 

vertical em até 420mm; 

Perneira estruturada em 

alma de aço, pintura epóxi 

de alta resistência; 

Estofamento em PU 

injetado na cor e revestido 

com PVC cristal. 

Exclusivo apoio de cabeça 

anatômico, estofado na cor 

e revestido em PVC cristal; 

Chave geral Liga e Desliga 

bipolar; 

Fusível externo de 

segurança; 

Estrutura em aço maciço, 

pintura epóxi cor padrão; 

MEDIDAS DA MESA 

GINECOLÓGICA 

Altura Mínima: 59 cm; 

Altura Máxima: 95 cm; 

Largura total útil: 60 cm; 

Comprimento Total 

(Posição Leito): 160 cm; 

Capacidade de Carga 

Total: 250,00 kg; 

Peso Liquido: 94,00 kg; 



  

19 01 UNID MONITOR FREQUÊNCIA 
CARDIACA FETAL 
* Dimensões: 9,6 cm X 
32,6 cm X 27,6 cm; 
* Peso: Aproximadamente 
5,5 kg; 
* Faixa de BPM: 30 ~240 
BPM; 
* Precisão: ±2%; 
* Dispersão: <10μA @ 264 
VAC aplicado ao 
transdutor; 
* MONITORAMENTO 
CONTRAÇÃO UTERINA 
* Faixa da Contração: 0-
100 unidades relativas; 
* Resolução: 1 unidade 
relativa; 
* Dispersão: <10μA @ 264 
VAC aplicado ao 
transdutor; 
* PAPEL 
* Estilo de Pacote: Z-
FOLD; 
* Reposição: Porta da 
Impressora; 
* Precisão: ±1%; 
* Detector de papel: Sem 
papel, Porta Aberta; 
* Velocidade: Normal, 1, 2 
e 3 cm/min ±1%; 
Acelerada, 10 cm/min 
(somente no modo 
tendencia); 
* Alarme visual 
* Tela LED 7 segmentos 
(móvel) 
* Compacto com alça 
acoplada 
* Operação rápida e fácil 
* FHR gêmea (Doppler 
pulsado duplo) 
* Alta sensibilidade da 
sonda de 0,985 MHz e à 
prova d'agua 
* Suporte de sonda (4 
suportes de sonda em 
ambos os lados) 
* Função CCV (verificação 
de canal cruzado) 
* Impressora integrada, 
compatível com papel GE / 
Philips 
* Bateria interna 

   



  

recarregável (1 hora de 
operação) 
* Pode ser usada na mesa 
ou fixado na parede. 
Dimensões do Produto: 
* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 
cm (CxLxA) 
* Peso: 5.5 kg 
Dimensões da 
Embalagem: 
* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 
cm (CxLxA) 
* Peso: 5.5 kg 

20 02 UNID Detector Fetal Portátil  

- Transdutor de alta 

sensibilidade; 

- Compacto, leve e de fácil 

operação; 

- Alto-falante de alta 

performance; 

- Design ergonômico e 

compartimento para 

transdutor; 

- Entrada para fone de 

ouvido, gravador ou 

computador; 

- Botão liga desliga 

controle de volume e 

desligamento automático; 

- Tela de LCD iluminado 

(backlight); 

- 2 modos de visualização 

da FCF - Frequência 

Cardíaca Fetal: Numérica e 

Gráfica (Curva FCF); 

- Alarmes visuais/sonoros 

ajustáveis e programáveis; 

- Indicador de Bateria; 

- Funcionamento com 

pilhas alcalinas AA; 

- Garantia 1 ano. 

   

21 02 UNID Régua Antropométrica 

Madeira pediátrica 

constituída em madeira, 

medindo 0,98 cm de 

comprimento, contendo 

marcação em milímetros, 

super pratica e leve com 

   



  

escala em vinil. 

Fácil montagem ( 02 

Parafusos ) 

Especificações: 

- Madeira clara 

- 0,98 cm de comprimento 

com Fitas de Vinil nos dois 

lados da Régua. 

22 01 UNID   Projetor Datashow 

- UPC: 0 10343 95412 0 

- Sistema de projeção: 

Tecnologia Epson 3LCD de 

3 chips 

- Modo de proteção: 

Frontal/ traseiro/ instalado 

no teto 

- Visor LCD: 0,55 

polegadas (C2 fine) 

- Método de projeção: 

Matriz ativa TFT de 

polissilicio 

- Número de pixel: 786.432 

pixels (1024 px x 768 px) 

x3 

- Resolução nativa: XGA 

- Relação de aspecto: 4:3 

- Brilho em cores: 3.400 

lúmens 

- Brilho em branco: 3.400 

lúmens 

- Relação de contraste: até 

15.000:1 

- Reprodução das cores: 

até 1 bilhão de cores 

- Alto-falante: Monoaural 

5W x 1 

- Ruido do ventilador: 28 

dB / 37 dB 

   

23 20 UNID Fita métrica colorida de 

18mm de largura, ideal 

para costura, artesanato e 

medição do corpo, tendo 

as suas escalas em 

centímetros e polegadas, 

essa fita possui 150cm de 

comprimento 

   



  

(aproximadamente 60 

polegadas. Acompanha um 

pequeno pote cilíndrico 

para guardá-la, evitando 

que ela seja perdida ou 

que fique embaraçada. Fita 

Métrica com 150 cm de 

comprimento X 1.8cm de 

largura Fita métrica é um 

instrumento de medida 

usada para medir 

distâncias. Ideal para medir 

tecidos, partes corporais, 

moveis, itens pequenos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

I. Pela aquisição dos itens a CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA 

a importância de R$ .................................... (......................................................), 

preço este constante da proposta ao último lance ofertado e aceita pela 

CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução 

do presente contrato.        

II. No valor acima estão incluídos todos os custos com materiais, mão de 

obra e quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas, contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais que eventualmente 

incidam sobre a operação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

I. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte 

dotação orçamentária:  

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.45 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.08 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.08 (591) 2.621.0000.4212; 



  

08.02.1.804.4.4.90.52.30 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.817.3.3.90.30.16 (610) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.817.3.3.90.30.16 (610) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.12 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 1.621.0000.4050; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.621.0000.4050; 

  08.02.1.804.4.4.90.52.45 (591) 1.621.0000.4050; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.34 (591) 1.500.1002.0001; 

  08.02.1.804.4.4.90.52.30 (591) 1.621.0000.4050; 

II. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega dos produtos e 

emissão da Nota Fiscal. 

III. Para fins de pagamento deverá sem encaminhado junto com a Nota Fiscal o 

comprovante de recebimento dos itens e o Termo de Recebimento emitido pelo 

Fiscal do Contrato. 

IV. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número da nota de empenho, número do processo 

de licitação e o número do respectivo pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento dos itens e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

V. O município fica isento de qualquer despesa relativa ao pagamento de pessoal e 

obrigações patronais. 

VI. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

VII. Quando da emissão da nota, deverá ser observada a seguinte disposição: 

Quanto à retenção de Imposto de Renda, esta ocorrerá com a aplicação da IN RFB 

Nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la nos termos do Decreto Municipal nº 

273/2022 de 22/08/2022 (Imposto de Renda Retido na Fonte, em todas as 

contratações do Município).  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

I. A entrega dos itens deverá ocorrer em até 10 (dez) dias a contar da assinatura do 

contrato na sede Secretaria Municipal de Saúde, da Cidade de Boa Vista do Incra, 



  

RS, sito na rua Dormario Battu Pereira, n° 155, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA o transporte até o local. 

II. Após receber os itens, verificada a conformidade dos mesmos, será atestado o 

seu recebimento. A comprovação do recebimento dos itens será encaminhada ao 

fiscal do contrato. Caberá ao fiscal do contrato o recebimento definitivo dos itens 

adquiridos, após a verificação da quantidade e qualidade dos itens e consequente 

aceitação. 

III. Verificada a não conformidade de alguns dos itens, o licitante vencedor deverá 

promover imediatamente as correções necessárias, sujeitando-se às penalidades 

previstas no Edital. 

IV. Caberá ao licitante vencedor arcar com as despesas de embalagens e frete dos 

itens a serem substituídos. 

V. A nota fiscal emitida pelo Contratado deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número da nota de empenho e o número do processo, a fim de 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

a. O termo inicial do contrato será o da data da assinatura do instrumento contratual 

e o final ocorrerá após o decurso de 180 (cento e oitenta) dias. 

b. Fica proibida a subcontratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

O direito e responsabilidade das partes ficam assim discriminados:  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 São obrigações da CONTRATANTE: 

 I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do 

presente instrumento; 

 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do contrato; 



  

 III - Determinar as providências necessárias quando a prestação de 

serviço do objeto não observar a forma estipulada no presente contrato, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

 IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para 

ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

presente contrato; 

 V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 São obrigações da CONTRATADA: 

 I – Prestar o serviço OU FORNECER O OBJETO de acordo com as 

especificações, e prazos do instrumento de contratação direta e do presente 

contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

 II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, 

honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 

funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de 

convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

 III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 

execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

 IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz; 

 V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 

normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de 

equipamentos de proteção individual (EPI); 



  

 VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus 

funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 

devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do 

objeto contratado; 

 VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, a prestação do serviço 

em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto 

em desacordo com o pactuado; 

 VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em instrumento 

de contratação direta e no presente contrato. 

IX - Conceder garantia dos objetos, atendendo ao mínimo exigido no 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

a. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas 

no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

 A extinção do contrato poderá ser: 

 I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



  

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item I 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

III. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item II poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

IV. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item II. 

V. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


  

VI. A aplicação das sanções previstas no item II não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

VII. Na aplicação da sanção prevista no item II, alínea “b”, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

VIII. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item II o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

IX. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

X. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

XI. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

XII. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 



  

XIII. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item II exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

I. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal 422/2023, que “Regulamenta as funções do agente 

de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições 

e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria 

jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Boa Vista do Incra, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, devendo ser observado ainda as disposições 

do Decreto nº 022/2024 que dispõe sobre normas para gestão e fiscalização de 

contratos para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública do Município de Boa Vista do Incra.  

II. Ficam indicados os seguintes servidores que deverão exercer a função de fiscal e 

suplente de fiscal do contrato, respectivamente, conforme Portaria nº 439/2025: 

Kleber Nilson Pereira Ferreira.  

Álvaro Elicker Kilpp.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

I. Quanto a garantia dos objetos, deve atender ao mínimo exigido no Código de 

Defesa do Consumidor, bem como nas cláusulas específicas exigidas pela Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterações da LC nº 147 e demais legislação correlata. 

Casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/21 e demais 

legislações aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



  

As partes elegem o Foro de Cruz Alta (RS), para dirimir quaisquer dúvidas 

emergentes do presente contrato. E, por assim estarem justos e contratados, 

assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na 

presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Boa Vista do Incra – RS, ............ de .................................. de 2025. 

   

_______________________________________ 

Contratada 

 

_________________________________ 

Gilmar Laurindo Bellini 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________ 

 

_________________________________ 

 

Fiscal  Suplente de Fiscal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRA/SERVIÇO 
(ETP) Nº 24 e 27/2025 

Município de Boa Vista do Incra 

Secretaria Municipal de Saúde 

Necessidade da Administração: Aquisição de equipamentos e mobílias de 

acordo com a Portaria 928/2021 do programa Farmácia Cuidar + e 

equipamentos e mobílias de acordo com a Portaria SES n° 1.098/2023, 

necessários para a qualificação das ações do cuidado materno paterno infantil. 

Item Quant. Un Descrição dos itens 

 

01 

 

02 

 

UNID 

Microcomputador completo com monitor no mínimo 27" gabinete 

BTX  

processador com Litografia 14 nm Número de núcleos 4 

Total de threads 4 Frequência turbo máx. 3.90 GHz 

frequência da Tecnologia Turbo Boost 2.0‡ 3.90 GHz 

frequência base do processador 3.30 GHz Cache 6 MB Intel®️ 

Smart Cache 

Velocidade do barramento 8 GT/s Tamanho máximo de memória 

(de acordo com o tipo de memória) 64 GB 

Tipos de memória DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600 @ 1.35V 

Nº máximo de canais de memória 2 

Largura de banda máxima da memória 34.1 GB/s 8gb de memória 

ddr4 ssd 256gb tela 27" 

Teclado e mouse. 

 

02 02 UNID Mesa escritório com no mínimo 2 gavetas 120x060 em MDP na cor 

azul devido a padronização. 

03 04 UNID Cadeira Secretaria Com Braços Reguláveis Courino Azul ou Preto, 

devido a padronização. 

04 04 UNID   Impressora Multifuncional, Tanque de Tinta Colorida, Wi-Fi Direct, 

USB, Bivolt, Preto 

05 02 UNID Armário Alto 02 Portas Pivotante Aa1600mx-31 Cinza/Azul, devido 

https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html


  

 a padronização. 

06 01 UNID Bebedouro Industrial de Coluna no mínimo de 10 Litros A4 Inox 2 

Torneiras Geladas 220V 

07 02 UNID Notebook Full HD de 15.6", 220 nits - Resolução: 1920 x 1080 

Pixels 

Processador número de núcleos 10 Nº de Performance-cores2 Nº 

de Efficient-cores8 

Total de threads 12 Frequência turbo máx. 4.40 GHz Frequência 

turbo máx. do Performance-core 4.40 GHz 

Frequência turbo máx. do Efficient-core 3.30 GHz Cache 12 MB 

Intel®️ Smart Cache 

Potência básica do processador 15 W Energia turbo máxima 55 

Memória RAM 8GB DDR4 3200MHz 

Armazenamento SSD 256GB M.2 PCI-Express NVMe Sistema 

Operacional Windows 11 Home Gráficos Intel Iris Xe 

Entradas / Saídas 1x HDMI - 1x USB 3.2 Geração 1 - 1x USB 2.0 - 

1x USB-C 3.2 Geração 1 - 1x Leitor de Cartão SD - Conector de 

Áudio Teclado Inglês Numérico Webcam HD 720p com obturador 

de privacidade 

Microfone Integrado Conectividade Wireless Wi-Fi 6 - Bluetooth 5.2 

Bateria 3 células, 42 Wh 

Fonte de Alimentação Bivolt, 65 Watts Inclui Fonte de Alimentação - 

Manual 

08 01 UNID Arquivo de Aço com 04 (quatro) gavetas, para pasta suspensa, alt. 

1335mm, larg. 470mm, prof. 500mm; Patins de nylon, chapa 26, 

Cor Cinza. 

09 04 UNID Nobreak 1500VA Entrada Bivolt Saída 120V ou 220V (via jumper 

interno) com 2 baterias seladas 2 x 7Ah - 90.D1. B01500 

10 10.000 UNID Sacola plástica branca, 20x30cm. 

11 20 UNID Jaleco de tecido gabardine, na cor branca, manga longa, com 

bordado no bolso (brasão do município). 

12 10.0000 UNID Saco de papel Kraft, tamanho 11x17cm-RTG54 

13 02 UNID  Ar-condicionado Split Inverter 12.000 BTUS, quente e frio, 220V. 

14 02 UNID Microcomputador completo com monitor 22" gabinete BTX  

processador com Litografia 14 nm Número de núcleos 4 

Total de threads 4 Frequência turbo máx. 3.90 GHz 

frequência da Tecnologia Turbo Boost 2.0‡ 3.90 GHz 

frequência base do processador 3.30 GHz Cache 6 MB Intel®️ 

Smart Cache 

Velocidade do barramento 8 GT/s Tamanho máximo de memória 

(de acordo com o tipo de memória) 64 GB 



  

Tipos de memória DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600 @ 1.35V 

Nº máximo de canais de memória 2 

Largura de banda máxima da memória 34.1 GB/s 8gb de memória 

ddr4 ssd 256gb tela 22" 

Teclado e mouse. 

15 02 UNID Mesa escritório com 3 gavetas 120x060 em MDP na cor azul devido 

a padronização  

16 02 UNID Armário Baixo 121,50 cm (largura) em MDP Cor azul com Três 

Portas e chave, devido a padronização. 

17 02 UNID Foco Clinico e Ginecológico Led 20.000 LUX Haste Flexível 

18 01 UNID Mesa ginecológica elétrica; Totalmente automatizada: Subida, 

Descida, Encosto e Perneira; 

Pedal de comando com oito funções e volta zero automático, com 

acionadores removíveis para assepsia; 

Placa eletrônica com seleção automática de voltagem: 127 V/220V; 

Consumo de 125 WATS; 

Sistema volta a zero e posição de trabalho; 

Base tubular de alta performance, pintura epóxi de alta resistência. 

Assento estruturado em aço, pintura epóxi de alta resistência, 

acabamento laterais; 

Encosto estruturado em alma de aço, pintura epóxi de alta 

resistência; 

Suporte lençol em aço tubular, sistema de mola para facilitar 

substituição do rolo; 

Braço direito e esquerdo com fecho, estofado na cor, com 

movimentos de abertura Lateral e longitudinal, através de suportes 

em alumínio fundido e réguas em aço cromado; 

Os movimentos de subida, descida, encosto e perneira. 

Conjunto de Apoio de Coxas (Direito e Esquerdo) com regulagem 

horizontal e longitudinal até 320mm e vertical em até 420mm; 

Perneira estruturada em alma de aço, pintura epóxi de alta 

resistência; 

Estofamento em PU injetado na cor e revestido com PVC cristal. 

Exclusivo apoio de cabeça anatômico, estofado na cor e revestido 

em PVC cristal; 

Chave geral Liga e Desliga bipolar; 

Fusível externo de segurança; 

Estrutura em aço maciço, pintura epóxi cor padrão; 

MEDIDAS DA MESA GINECOLÓGICA 

Altura Mínima: 59 cm; 

Altura Máxima: 95 cm; 

Largura total útil: 60 cm; 

Comprimento Total (Posição Leito): 160 cm; 

Capacidade de Carga Total: 250,00 kg; 

Peso Liquido: 94,00 kg; 



  

19 01 UNID MONITOR FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL 

* Dimensões: 9,6 cm X 32,6 cm X 27,6 cm; 

* Peso: Aproximadamente 5,5 kg; 

* Faixa de BPM: 30 ~240 BPM; 

* Precisão: ±2%; 

* Dispersão: <10μA @ 264 VAC aplicado ao transdutor; 

* MONITORAMENTO CONTRAÇÃO UTERINA 

* Faixa da Contração: 0-100 unidades relativas; 

* Resolução: 1 unidade relativa; 

* Dispersão: <10μA @ 264 VAC aplicado ao transdutor; 

* PAPEL 

* Estilo de Pacote: Z-FOLD; 

* Reposição: Porta da Impressora; 

* Precisão: ±1%; 

* Detector de papel: Sem papel, Porta Aberta; 

* Velocidade: Normal, 1, 2 e 3 cm/min ±1%; Acelerada, 10 cm/min 

(somente no modo tendencia); 

* Alarme visual 

* Tela LED 7 segmentos (móvel) 

* Compacto com alça acoplada 

* Operação rápida e fácil 

* FHR gêmea (Doppler pulsado duplo) 

* Alta sensibilidade da sonda de 0,985 MHz e à prova d'agua 

* Suporte de sonda (4 suportes de sonda em ambos os lados) 

* Função CCV (verificação de canal cruzado) 

* Impressora integrada, compatível com papel GE / Philips 

* Bateria interna recarregável (1 hora de operação) 

* Pode ser usada na mesa ou fixado na parede. 

Dimensões do Produto: 

* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 cm (CxLxA) 

* Peso: 5.5 kg 

Dimensões da Embalagem: 

* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 cm (CxLxA) 

* Peso: 5.5 kg 

20 02 UNID Detector Fetal Portátil  

- Transdutor de alta sensibilidade; 

- Compacto, leve e de fácil operação; 

- Alto-falante de alta performance; 

- Design ergonômico e compartimento para transdutor; 

- Entrada para fone de ouvido, gravador ou computador; 

- Botão liga desliga controle de volume e desligamento automático; 

- Tela de LCD iluminado (backlight); 

- 2 modos de visualização da FCF - Frequência Cardíaca Fetal: 

Numérica e Gráfica (Curva FCF); 

- Alarmes visuais/sonoros ajustáveis e programáveis; 

- Indicador de Bateria; 

- Funcionamento com pilhas alcalinas AA; 



  

- Garantia 1 ano. 

21 02 UNID Régua Antropométrica Madeira pediátrica constituída em madeira, 

medindo 0,98 cm de comprimento, contendo marcação em 

milímetros, super pratica e leve com escala em vinil. 

Fácil montagem (02 Parafusos) 

Especificações: 

- Madeira clara 

- 0,98 cm de comprimento com Fitas de Vinil nos dois lados da 

Régua. 

22 01 UNID   Projetor Datashow 

- UPC: 0 10343 95412 0 

- Sistema de projeção: Tecnologia Epson 3LCD de 3 chips 

- Modo de proteção: Frontal/ traseiro/ instalado no teto 

- Visor LCD: 0,55 polegadas (C2 fine) 

- Método de projeção: Matriz ativa TFT de polissilicio 

- Número de pixel: 786.432 pixels (1024 px x 768 px) x3 

- Resolução nativa: XGA 

- Relação de aspecto: 4:3 

- Brilho em cores: 3.400 lúmens 

- Brilho em branco: 3.400 lúmens 

- Relação de contraste: até 15.000:1 

- Reprodução das cores: até 1 bilhão de cores 

- Alto-falante: Monoaural 5W x 1 

- Ruido do ventilador: 28 dB / 37 dB 

23 20 UNID Fita métrica colorida de 18mm de largura, ideal para costura, 

artesanato e medição do corpo, tendo as suas escalas em 

centímetros e polegadas, essa fita possui 150cm de comprimento 

(aproximadamente 60 polegadas. Acompanha um pequeno pote 

cilíndrico para guardá-la, evitando que ela seja perdida ou que fique 

embaraçada. Fita Métrica com 150 cm de comprimento X 1.8cm de 

largura Fita métrica é um instrumento de medida usada para medir 

distâncias. Ideal para medir tecidos, partes corporais, moveis, itens 

pequenos. 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O objeto do presente Termo de Referência é para a aquisição de 

equipamentos e mobílias de acordo com a Portaria 928/2021, no programa 

Farmácia Cuidar +, o qual dispõe sobre o repasse financeiro estadual de 

complementação ao recurso aplicado aos Eixos Estrutura e Identidade Visual 

para os municípios homologados pelo edital. Os itens solicitados serão utilizados 

na farmácia e no consultório farmacêutico. E para a aquisição de equipamentos 



  

e mobílias de acordo com a Portaria SES n° 1.098/2023, para a qualificação das 

ações do cuidado materno-paterno infantil, este eixo dentro do programa do 

governo do estado da Rede Bem Cuidar. A aquisição dos itens tem o prazo de 

junho de 2025. Os itens serão utilizados nas salas de atendimento a gestante, 

criança e puérpera, bem como nos grupos realizados para esses grupos. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a aquisição de equipamentos e mobílias de acordo 

com a Portaria 928/2021, no programa Farmácia Cuidar +, o qual dispõe sobre 

o repasse financeiro estadual de complementação ao recurso aplicado aos 

Eixos Estrutura e Identidade Visual para os municípios homologados pelo 

edital. 

Também é a aquisição de equipamentos e mobílias de acordo com a 

Portaria SES n° 1.098/2023, no programa Rede Bem Cuidar, o qual dispõe 

sobre o repasse financeiro estadual de complementação ao recurso aplicado 

aos cuidados materno-paterno infantil. 

Os itens solicitados serão recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 

para efeito de posterior verificação de sua confirmação será fiscalizada pelos 

servidores designados pela Secretaria Municipal de Saúde para este fim, 

através da Portaria n°263/2025, fiscais desta Secretaria. 

Quanto a garantia dos objetos deve atender ao mínimo exigido no Código 

de Defesa do Consumidor. 

A vigência do contrato será de 180 dias. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os produtos requisitados têm natureza de bens/serviços comuns, 

tendo em vista que seus padrões de qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.1.1. Poderão apresentar propostas para a presente contratação, as 

empresas que sejam do ramo pertinente ao objeto pretendido, sendo que as 

mesmas deverão contemplar os itens, unidades e qualidades descritas e 

comprovar que atuam na atividade da licitação. 



  

3.1.2. A entrega dos itens deverá ocorrer em até 10 (dez) dias a contar da 

assinatura do contrato na sede Secretaria Municipal de Saúde, da Cidade de 

Boa Vista do Incra, RS, sito na rua Dormario Battu Pereira, n° 155, sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA o transporte até o local. 

3.1.3. Após receber os itens, verificada a conformidade dos mesmos, será 

atestado o seu recebimento. A comprovação do recebimento dos itens será 

encaminhada ao fiscal do contrato. Caberá ao fiscal do contrato o recebimento 

definitivo dos itens adquiridos, após a verificação da quantidade e qualidade 

dos itens e consequente aceitação. 

 3.1.4. Verificada a não conformidade de alguns dos itens, o licitante 

vencedor deverá promover imediatamente as correções necessárias, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 

3.1.5. Caberá ao licitante vencedor arcar com as despesas de 

embalagens e frete dos itens a serem substituídos. 

3.1.6. A nota fiscal emitida pelo Contratado deverá conter, em local de 

fácil visualização, a indicação do número da nota de empenho e o número do 

processo, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

3.1.7. Para o fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a 

título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 
instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
III - Determinar as providências necessárias quando a prestação de serviço do 

objeto não observar a forma estipulada no presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 



  

 

3.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – Fornecer o objeto de acordo com as especificações, e prazos do 

instrumento de contratação e do contrato, bem como nos termos da sua 

proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários 

ou despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas 

as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 

funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes 

de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos 

empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de 

equipamentos de proteção individual (EPI); 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente 

apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto 

contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, a prestação do serviço em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em 

desacordo com o pactuado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 



  

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em 

instrumento de contratação direta e no presente contrato. 

  IX - Conceder garantia dos objetos, atendendo ao mínimo exigido no Código de   

Defesa do Consumidor. 

3.4. HIPÓTESES  DE SANÇÃO: 

A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

I - multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução 
parcial do contrato. 

II - multa de 10% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução 
total do contrato; 

III - Advertência ou suspensão do direito de participar em licitação do 

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02(dois) anos, e ainda, declará-lo 

inidôneo para contratar ou transacionar com o Município. 



  

3.5. RESCISÃO CONTRATUAL: 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão 

elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após 

assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A entrega dos itens deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, na sede da Secretaria de Saúde, situada na rua 

Dormario Battu Pereira, nº 155, Centro, para conferência e recebimentos 

através dos fiscais, sendo o recebimento provisório realizado por servidor a ser 

indicado para tanto.  

      Após receber os itens, verificada a conformidade dos mesmos, será 

atestado o seu recebimento. A comprovação do recebimento dos itens será 

encaminhada ao fiscal do contrato. Caberá ao fiscal do contrato o recebimento 

definitivo dos itens adquiridos, após a verificação da quantidade e qualidade 

dos itens e consequente aceitação. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
     A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal 422/2023, que “Regulamenta as funções do 

agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas 

atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a 

atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de 

Boa Vista do Incra, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

Ficam indicados os seguintes servidores que deverão exercer a função de 



  

fiscal e suplente de fiscal do contrato, respectivamente, conforme Portaria nº 

263/2025: 

Kleber Nilson Pereira Ferreira.  

Álvaro Elicker Kilpp.  

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

a. O pagamento será efetuado em até 10 dias após a entrega dos produtos e 
emissão da Nota Fiscal. 

b. Para fins de pagamento deverá sem encaminhado junto com a Nota Fiscal o 

comprovante de recebimento dos itens e o Termo de Recebimento emitido pelo 

Fiscal do Contrato. 

c. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número da nota de empenho, número do processo 

de licitação e o número do respectivo pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento dos itens e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

d. O município fica isento de qualquer despesa relativa ao pagamento de 

pessoal e obrigações patronais. 

e. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a 

substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao 

mês, pro rata. 

f. Quando da emissão da nota, deverá ser observada a seguinte disposição: 

Quanto à retenção de Imposto de Renda, esta ocorrerá com a aplicação da IN 

RFB Nº 1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos do Decreto 

Municipal nº 273/2022 de 22/08/2022 (Imposto de Renda Retido na Fonte, em 

todas as contratações do Município). 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇO 

  O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório Pregão 

Eletrônico, tendo como critério para seleção menor preço por item. 

 

 



  

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total dos itens de R$ 90.847,45 

(noventa mil oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). 

  Segue transcrito o preço unitário médio estimado dos itens conforme pesquisa 

de preços: 

Item Quant. UNID Descrição dos itens Valor unitário 

 
01 

 
02 

 
UNID 

Microcomputador completo com 
monitor no mínimo 27" gabinete 
BTX  
processador com Litografia 14 
nm Número de núcleos 4 
Total de threads 4 Frequência 
turbo máx. 3.90 GHz 
frequência da Tecnologia Turbo 
Boost 2.0‡ 3.90 GHz 
frequência base do processador 
3.30 GHz Cache 6 MB Intel®️ 
Smart Cache 
Velocidade do barramento 8 
GT/s Tamanho máximo de 
memória (de acordo com o tipo 
de memória) 64 GB 
Tipos de memória DDR4-
1866/2133, DDR3L-1333/1600 @ 
1.35V Nº máximo de canais de 
memória 2 
Largura de banda máxima da 
memória 34.1 GB/s 8gb de 
memória ddr4 ssd 256gb tela 27" 
Teclado e mouse. 

R$ 4.209,00 

02 02 UNID Mesa escritório com no mínimo 2 
gavetas 120x060 em MDP na cor 
azul devido a padronização. 

R$ 387,50 

03 04 UNID Cadeira Secretaria Com Braços 
Reguláveis Courino Azul ou 
Preto, devido a padronização. 

R$ 394,50   

04 04 UNID   Impressora Multifuncional, 
Tanque de Tinta Colorida, Wi-Fi 
Direct, USB, Bivolt, Preto 

R$ 1.469,30 

05 
 

02 
 

UNID Armário Alto 02 Portas Pivotante 
Aa1600mx-31 Cinza/Azul, devido 
a padronização. 

R$ 654,75 

06 01 UNID Bebedouro Industrial de Coluna 
no mínimo de 10 Litros A4 Inox 2 
Torneiras Geladas 220V 

R$ 1.868,00 

https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html
https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html


  

07 02 UNID Notebook Full HD de 15.6", 220 
nits - Resolução: 1920 x 1080 
Pixels 
Processador número de núcleos 
10 Nº de Performance-cores2 Nº 
de Efficient-cores8 
Total de threads 12 Frequência 
turbo máx. 4.40 GHz Frequência 
turbo máx. do Performance-core 
4.40 GHz 
Frequência turbo máx. do 
Efficient-core 3.30 GHz Cache 12 
MB Intel®️ Smart Cache 
Potência básica do processador 
15 W Energia turbo máxima 55 
Memória RAM 8GB DDR4 
3200MHz 
Armazenamento SSD 256GB 
M.2 PCI-Express NVMe Sistema 
Operacional Windows 11 Home 
Gráficos Intel Iris Xe 
Entradas / Saídas 1x HDMI - 1x 
USB 3.2 Geração 1 - 1x USB 2.0 
- 1x USB-C 3.2 Geração 1 - 1x 
Leitor de Cartão SD - Conector 
de Áudio Teclado Inglês 
Numérico Webcam HD 720p com 
obturador de privacidade 
Microfone Integrado 
Conectividade Wireless Wi-Fi 6 - 
Bluetooth 5.2 Bateria 3 células, 
42 Wh 
Fonte de Alimentação Bivolt, 65 
Watts Inclui Fonte de 
Alimentação - Manual 

R$ 3.650,00 

08 01 UNID Arquivo de Aço com 04 (quatro) 
gavetas, para pasta suspensa, 
alt. 1335mm, larg. 470mm, prof. 
500mm; Patins de nylon, chapa 
26, Cor Cinza. 

R$ 761,50 

09 04 UNID Nobreak 1500VA Entrada Bivolt 
Saída 120V ou 220V (via jumper 
interno) com 2 baterias seladas 2 
x 7Ah - 90. D1. B01500 

R$ 1.349,00 

10 10.000 UNID Sacola plástica branca, 
20x30cm. 

R$ 0,025 

11 20 UNID JALECO de tecido gabardine, na 
cor branca, manga longa, com 
bordado no bolso (brasão do 
município). 

R$ 92,45 



  

12 10.0000 UNID Saco de papel Kraft, tamanho 
11x17cm-RTG54 

R$ 0,38 

13 02 UNID  Ar-condicionado Split Inverter 
12.000 BTUS, quente e frio, 
220V. 

R$ 2.323,43 

14  
02 

 
UNID 

Microcomputador completo com 
monitor 22" gabinete BTX  
processador com Litografia 14 
nm Número de núcleos 4 
Total de threads 4 Frequência 
turbo máx. 3.90 GHz 
frequência da Tecnologia Turbo 
Boost 2.0‡ 3.90 GHz 
frequência base do processador 
3.30 GHz Cache 6 MB Intel®️ 
Smart Cache 
Velocidade do barramento 8 
GT/s Tamanho máximo de 
memória (de acordo com o tipo 
de memória) 64 GB 
Tipos de memória DDR4-
1866/2133, DDR3L-1333/1600 @ 
1.35V Nº máximo de canais de 
memória 2 
Largura de banda máxima da 
memória 34.1 GB/s 8gb de 
memória ddr4 ssd 256gb tela 22" 
Teclado e mouse. 

R$ 3.910,65 

15 02 UNID Mesa escritório com 3 gavetas 
120x060 em MDP na cor azul 
devido a padronização  

R$ 387,50 

16 02 UNID Armário Baixo 121,50 cm 
(largura) em MDP Cor azul com 
Três Portas e chave, devido a 
padronização. 

R$ 1.180,00 

17 02 UNID Foco Clinico e Ginecológico Led 
20.000 LUX Haste Flexível 

R$ 619,00 

18 01 UNID Mesa ginecológica elétrica; 
Totalmente automatizada: 
Subida, Descida, Encosto e 
Perneira; 
Pedal de comando com oito 
funções e volta zero automático, 
com acionadores removíveis 
para assepsia; 
Placa eletrônica com seleção 
automática de voltagem: 127 
V/220V; 
Consumo de 125 WATS; 

R$ 14.165,00 



  

Sistema volta a zero e posição 
de trabalho; 
Base tubular de alta 
performance, pintura epóxi de 
alta resistência. 
Assento estruturado em aço, 
pintura epóxi de alta resistência, 
acabamento laterais; 
Encosto estruturado em alma de 
aço, pintura epóxi de alta 
resistência; 
Suporte lençol em aço tubular, 
sistema de mola para facilitar 
substituição do rolo; 
Braço direito e esquerdo com 
fecho, estofado na cor, com 
movimentos de abertura Lateral 
e longitudinal, através de 
suportes em alumínio fundido e 
réguas em aço cromado; 
Os movimentos de subida, 
descida, encosto e perneira. 
Conjunto de Apoio de Coxas 
(Direito e Esquerdo) com 
regulagem horizontal e 
longitudinal até 320mm e vertical 
em até 420mm; 
Perneira estruturada em alma de 
aço, pintura epóxi de alta 
resistência; 
Estofamento em PU injetado na 
cor e revestido com PVC cristal. 
Exclusivo apoio de cabeça 
anatômico, estofado na cor e 
revestido em PVC cristal; 
Chave geral Liga e Desliga 
bipolar; 
Fusível externo de segurança; 
Estrutura em aço maciço, pintura 
epóxi cor padrão; 
Medidas da mesa ginecológica 
Altura Mínima: 59 cm; 
Altura Máxima: 95 cm; 
Largura total útil: 60 cm; 
Comprimento Total (Posição 
Leito): 160 cm; 
Capacidade de Carga Total: 
250,00 kg; 
Peso Liquido: 94,00 kg; 

19 01 UNID MONITOR FREQUÊNCIA 
CARDIACA FETAL 
* Dimensões: 9,6 cm X 32,6 cm 
X 27,6 cm; 
* Peso: Aproximadamente 5,5 kg; 

R$ 16.524,55 



  

* Faixa de BPM: 30 ~240 BPM; 
* Precisão: ±2%; 
* Dispersão: <10μA @ 264 VAC 
aplicado ao transdutor; 
* MONITORAMENTO 
CONTRAÇÃO UTERINA 
* Faixa da Contração: 0-100 
unidades relativas; 
* Resolução: 1 unidade relativa; 
* Dispersão: <10μA @ 264 VAC 
aplicado ao transdutor; 
* PAPEL 
* Estilo de Pacote: Z-FOLD; 
* Reposição: Porta da 
Impressora; 
* Precisão: ±1%; 
* Detector de papel: Sem papel, 
Porta Aberta; 
* Velocidade: Normal, 1, 2 e 3 
cm/min ±1%; Acelerada, 10 
cm/min (somente no modo 
tendencia); 
* Alarme visual 
* Tela LED 7 segmentos (móvel) 
* Compacto com alça acoplada 
* Operação rápida e fácil 
* FHR gêmea (Doppler pulsado 
duplo) 
* Alta sensibilidade da sonda de 
0,985 MHz e à prova d'agua 
* Suporte de sonda (4 suportes 
de sonda em ambos os lados) 
* Função CCV (verificação de 
canal cruzado) 
* Impressora integrada, 
compatível com papel GE / 
Philips 
* Bateria interna recarregável (1 
hora de operação) 
* Pode ser usada na mesa ou 
fixado na parede. 
Dimensões do Produto: 
* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 cm 
(CxLxA) 
* Peso: 5.5 kg 
Dimensões da Embalagem: 
* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 cm 
(CxLxA) 
* Peso: 5.5 kg 

20 02 UNID Detector Fetal Portátil  
- Transdutor de alta 
sensibilidade; 
- Compacto, leve e de fácil 
operação; 

R$ 407,48 



  

- Alto-falante de alta 
performance; 
- Design ergonômico e 
compartimento para transdutor; 
- Entrada para fone de ouvido, 
gravador ou computador; 
- Botão liga desliga controle de 
volume e desligamento 
automático; 
- Tela de LCD iluminado 
(backlight); 
- 2 modos de visualização da 
FCF - Frequência Cardíaca 
Fetal: Numérica e Gráfica (Curva 
FCF); 
- Alarmes visuais/sonoros 
ajustáveis e programáveis; 
- Indicador de Bateria; 
- Funcionamento com pilhas 
alcalinas AA; 
- Garantia 1 ano. 

21 02 UNID Régua Antropométrica Madeira 
pediátrica constituída em 
madeira, medindo 0,98 cm de 
comprimento, contendo 
marcação em milímetros, super 
pratica e leve com escala em 
vinil. 
Fácil montagem (02 Parafusos) 
Especificações: 
- Madeira clara 
- 0,98 cm de comprimento com 
Fitas de Vinil nos dois lados da 
Régua. 

R$ 188,29 

22 01 UNID   Projetor Datashow 
- UPC: 0 10343 95412 0 
- Sistema de projeção: 
Tecnologia Epson 3LCD de 3 
chips 
- Modo de proteção: Frontal/ 
traseiro/ instalado no teto 
- Visor LCD: 0,55 polegadas (C2 
fine) 
- Método de projeção: Matriz 
ativa TFT de polissilicio 
- Número de pixel: 786.432 pixels 
(1024 px x 768 px) x3 
- Resolução nativa: XGA 
- Relação de aspecto: 4:3 
- Brilho em cores: 3.400 lúmens 
- Brilho em branco: 3.400 lúmens 
- Relação de contraste: até 
15.000:1 

R$ 2.895,00 



  

- Reprodução das cores: até 1 
bilhão de cores 
- Alto-falante: Monoaural 5W x 1 
- Ruido do ventilador: 28 dB / 37 
dB 

23 20 UNID Fita métrica colorida de 18mm de 
largura, ideal para costura, 
artesanato e medição do corpo, 
tendo as suas escalas em 
centímetros e polegadas, essa 
fita possui 150cm de 
comprimento (aproximadamente 
60 polegadas. Acompanha um 
pequeno pote cilíndrico para 
guardá-la, evitando que ela seja 
perdida ou que fique 
embaraçada. Fita Métrica com 
150 cm de comprimento X 1.8cm 
de largura Fita métrica é um 
instrumento de medida usada 
para medir distâncias. Ideal para 
medir tecidos, partes corporais, 
moveis, itens pequenos. 

R$ 2,40 

 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 50/2022, 

que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para 

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Boa 

Vista do Incra, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, 

§ 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

   

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

dotação orçamentária realizada de acordo com os orçamentos:    

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.45 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.08 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 1.500.1002.0001; 



  

08.02.1.804.4.4.90.52.08 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.30 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.817.3.3.90.30.16 (610) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.817.3.3.90.30.16 (610) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.12 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 1.621.0000.4050; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.621.0000.4050; 

  08.02.1.804.4.4.90.52.45 (591) 1.621.0000.4050; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.34 (591) 1.500.1002.0001; 

  08.02.1.804.4.4.90.52.30 (591) 1.621.0000.4050; 

  08.02.2.820.3.3.90.30.19 (655) 1.621.0000.4050; 

08.02.2.820.3.3.90.30.23 (655) 1.621.0000.4050; 

  08.02.2.820.3.3.90.30.19 (655) 1.500.1002.0001; 

  08.02.1.804.4.4.90.52.12 (591) 1.621.0000.4050;      

 

     Boa Vista do Incra, 12 de junho de 2025. 

 

 Alice Dobrachinski Xavier 

Coordenadora de 
Programas de 

Saúde 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO V – DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.45 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.08 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.08 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.30 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.817.3.3.90.30.16 (610) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.817.3.3.90.30.16 (610) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.12 (591) 2.621.0000.4212; 

08.02.1.804.4.4.90.52.41 (591) 1.621.0000.4050; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.621.0000.4050; 

  08.02.1.804.4.4.90.52.45 (591) 1.621.0000.4050; 

08.02.1.804.4.4.90.52.42 (591) 1.500.1002.0001; 

08.02.1.804.4.4.90.52.34 (591) 1.500.1002.0001; 

  08.02.1.804.4.4.90.52.30 (591) 1.621.0000.4050; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO VI - PLANILHA DE CUSTO - VALOR DE REFERÊNCIA    

 

Item Quant. Un Descrição dos itens Valor unitário de 
referência 

 
01 

 
02 

 
UNID 

Microcomputador completo com 
monitor no mínimo 27" gabinete 
BTX  
processador com Litografia 14 nm 
Número de núcleos 4 
Total de threads 4 Frequência turbo 
máx. 3.90 GHz 
frequência da Tecnologia Turbo 
Boost 2.0‡ 3.90 GHz 
frequência base do processador 
3.30 GHz Cache 6 MB Intel®️ Smart 
Cache 
Velocidade do barramento 8 GT/s 
Tamanho máximo de memória (de 
acordo com o tipo de memória) 64 
GB 
Tipos de memória DDR4-
1866/2133, DDR3L-1333/1600 @ 
1.35V Nº máximo de canais de 
memória 2 
Largura de banda máxima da 
memória 34.1 GB/s 8gb de 
memória ddr4 ssd 256gb tela 27" 
Teclado e mouse. 

R$ 4.209,00 

02 02 UNID Mesa escritório com no mínimo 2 
gavetas 120x060 em MDP na cor 
azul devido a padronização. 

R$ 387,50 

03 04 UNID Cadeira Secretaria Com Braços 
Reguláveis Courino Azul ou Preto, 
devido a padronização. 

R$ 394,50   

04 04 UNID   Impressora Multifuncional, Tanque 
de Tinta Colorida, Wi-Fi Direct, 
USB, Bivolt, Preto 

R$ 1.469,30 

05 
 

02 
 

UNID Armário Alto 02 Portas Pivotante 
Aa1600mx-31 Cinza/Azul, devido a 
padronização. 

R$ 654,75 

06 01 UNID Bebedouro Industrial de Coluna no 
mínimo de 10 Litros A4 Inox 2 
Torneiras Geladas 220V 

R$ 1.868,00 

07 02 UNID Notebook Full HD de 15.6", 220 nits 
- Resolução: 1920 x 1080 Pixels 
Processador número de núcleos 10 
Nº de Performance-cores2 Nº de 
Efficient-cores8 
Total de threads 12 Frequência 

R$ 3.650,00 

https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html
https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html


  

turbo máx. 4.40 GHz Frequência 
turbo máx. do Performance-core 
4.40 GHz 
Frequência turbo máx. do Efficient-
core 3.30 GHz Cache 12 MB Intel®️ 
Smart Cache 
Potência básica do processador 15 
W Energia turbo máxima 55 
Memória RAM 8GB DDR4 3200MHz 
Armazenamento SSD 256GB M.2 
PCI-Express NVMe Sistema 
Operacional Windows 11 Home 
Gráficos Intel Iris Xe 
Entradas / Saídas 1x HDMI - 1x 
USB 3.2 Geração 1 - 1x USB 2.0 - 
1x USB-C 3.2 Geração 1 - 1x Leitor 
de Cartão SD - Conector de Áudio 
Teclado Inglês Numérico Webcam 
HD 720p com obturador de 
privacidade 
Microfone Integrado Conectividade 
Wireless Wi-Fi 6 - Bluetooth 5.2 
Bateria 3 células, 42 Wh 
Fonte de Alimentação Bivolt, 65 
Watts Inclui Fonte de Alimentação - 
Manual 

08 01 UNID Arquivo de Aço com 04 (quatro) 
gavetas, para pasta suspensa, alt. 
1335mm, larg. 470mm, prof. 
500mm; Patins de nylon, chapa 26, 
Cor Cinza. 

R$ 761,50 

09 04 UNID Nobreak 1500VA Entrada Bivolt 
Saída 120V ou 220V (via jumper 
interno) com 2 baterias seladas 2 x 
7Ah - 90. D1. B01500 

R$ 1.349,00 

10 10.000 UNID Sacola plástica branca, 20x30cm. R$ 0,025 

11 20 UNID JALECO de tecido gabardine, na 
cor branca, manga longa, com 
bordado no bolso (brasão do 
município). 

R$ 92,45 

12 10.0000 UNID Saco de papel Kraft, tamanho 
11x17cm-RTG54 

R$ 0,38 

13 02 UNID  Ar-condicionado Split Inverter 
12.000 BTUS, quente e frio, 220V. 

R$ 2.323,43 

14  
02 

 
UNID 

Microcomputador completo com 
monitor 22" gabinete BTX  
processador com Litografia 14 nm 
Número de núcleos 4 
Total de threads 4 Frequência turbo 
máx. 3.90 GHz 
frequência da Tecnologia Turbo 

R$ 3.910,65 



  

Boost 2.0‡ 3.90 GHz 
frequência base do processador 
3.30 GHz Cache 6 MB Intel®️ Smart 
Cache 
Velocidade do barramento 8 GT/s 
Tamanho máximo de memória (de 
acordo com o tipo de memória) 64 
GB 
Tipos de memória DDR4-
1866/2133, DDR3L-1333/1600 @ 
1.35V Nº máximo de canais de 
memória 2 
Largura de banda máxima da 
memória 34.1 GB/s 8gb de 
memória ddr4 ssd 256gb tela 22" 
Teclado e mouse. 

15 02 UNID Mesa escritório com 3 gavetas 
120x060 em MDP na cor azul 
devido a padronização  

R$ 387,50 

16 02 UNID Armário Baixo 121,50 cm (largura) 
em MDP Cor azul com Três Portas 
e chave, devido a padronização. 

R$ 1.180,00 

17 02 UNID Foco Clinico e Ginecológico Led 
20.000 LUX Haste Flexível 

R$ 619,00 

18 01 UNID Mesa ginecológica elétrica; 
Totalmente automatizada: Subida, 
Descida, Encosto e Perneira; 
Pedal de comando com oito 
funções e volta zero automático, 
com acionadores removíveis para 
assepsia; 
Placa eletrônica com seleção 
automática de voltagem: 127 
V/220V; 
Consumo de 125 WATS; 
Sistema volta a zero e posição de 
trabalho; 
Base tubular de alta performance, 
pintura epóxi de alta resistência. 
Assento estruturado em aço, 
pintura epóxi de alta resistência, 
acabamento laterais; 
Encosto estruturado em alma de 
aço, pintura epóxi de alta 
resistência; 
Suporte lençol em aço tubular, 
sistema de mola para facilitar 
substituição do rolo; 
Braço direito e esquerdo com fecho, 
estofado na cor, com movimentos 
de abertura Lateral e longitudinal, 

R$ 14.165,00 



  

através de suportes em alumínio 
fundido e réguas em aço cromado; 
Os movimentos de subida, descida, 
encosto e perneira. 
Conjunto de Apoio de Coxas 
(Direito e Esquerdo) com 
regulagem horizontal e longitudinal 
até 320mm e vertical em até 
420mm; 
Perneira estruturada em alma de 
aço, pintura epóxi de alta 
resistência; 
Estofamento em PU injetado na cor 
e revestido com PVC cristal. 
Exclusivo apoio de cabeça 
anatômico, estofado na cor e 
revestido em PVC cristal; 
Chave geral Liga e Desliga bipolar; 
Fusível externo de segurança; 
Estrutura em aço maciço, pintura 
epóxi cor padrão; 
Medidas da mesa ginecológica 
Altura Mínima: 59 cm; 
Altura Máxima: 95 cm; 
Largura total útil: 60 cm; 
Comprimento Total (Posição Leito): 
160 cm; 
Capacidade de Carga Total: 250,00 
kg; 
Peso Liquido: 94,00 kg; 

19 01 UNID MONITOR FREQUÊNCIA 
CARDIACA FETAL 
* Dimensões: 9,6 cm X 32,6 cm X 
27,6 cm; 
* Peso: Aproximadamente 5,5 kg; 
* Faixa de BPM: 30 ~240 BPM; 
* Precisão: ±2%; 
* Dispersão: <10μA @ 264 VAC 
aplicado ao transdutor; 
* MONITORAMENTO 
CONTRAÇÃO UTERINA 
* Faixa da Contração: 0-100 
unidades relativas; 
* Resolução: 1 unidade relativa; 
* Dispersão: <10μA @ 264 VAC 
aplicado ao transdutor; 
* PAPEL 
* Estilo de Pacote: Z-FOLD; 
* Reposição: Porta da Impressora; 
* Precisão: ±1%; 
* Detector de papel: Sem papel, 
Porta Aberta; 
* Velocidade: Normal, 1, 2 e 3 
cm/min ±1%; Acelerada, 10 cm/min 

R$ 16.524,55 



  

(somente no modo tendencia); 
* Alarme visual 
* Tela LED 7 segmentos (móvel) 
* Compacto com alça acoplada 
* Operação rápida e fácil 
* FHR gêmea (Doppler pulsado 
duplo) 
* Alta sensibilidade da sonda de 
0,985 MHz e à prova d'agua 
* Suporte de sonda (4 suportes de 
sonda em ambos os lados) 
* Função CCV (verificação de canal 
cruzado) 
* Impressora integrada, compatível 
com papel GE / Philips 
* Bateria interna recarregável (1 
hora de operação) 
* Pode ser usada na mesa ou 
fixado na parede. 
Dimensões do Produto: 
* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 cm 
(CxLxA) 
* Peso: 5.5 kg 
Dimensões da Embalagem: 
* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 cm 
(CxLxA) 
* Peso: 5.5 kg 

20 02 UNID Detector Fetal Portátil  
- Transdutor de alta sensibilidade; 
- Compacto, leve e de fácil 
operação; 
- Alto-falante de alta performance; 
- Design ergonômico e 
compartimento para transdutor; 
- Entrada para fone de ouvido, 
gravador ou computador; 
- Botão liga desliga controle de 
volume e desligamento automático; 
- Tela de LCD iluminado (backlight); 
- 2 modos de visualização da FCF - 
Frequência Cardíaca Fetal: 
Numérica e Gráfica (Curva FCF); 
- Alarmes visuais/sonoros 
ajustáveis e programáveis; 
- Indicador de Bateria; 
- Funcionamento com pilhas 
alcalinas AA; 
- Garantia 1 ano. 

R$ 407,48 

21 02 UNID Régua Antropométrica Madeira 
pediátrica constituída em madeira, 
medindo 0,98 cm de comprimento, 
contendo marcação em milímetros, 
super pratica e leve com escala em 

R$ 188,29 



  

vinil. 
Fácil montagem (02 Parafusos) 
Especificações: 
- Madeira clara 
- 0,98 cm de comprimento com 
Fitas de Vinil nos dois lados da 
Régua. 

22 01 UNID   Projetor Datashow 
- UPC: 0 10343 95412 0 
- Sistema de projeção: Tecnologia 
Epson 3LCD de 3 chips 
- Modo de proteção: Frontal/ 
traseiro/ instalado no teto 
- Visor LCD: 0,55 polegadas (C2 
fine) 
- Método de projeção: Matriz ativa 
TFT de polissilicio 
- Número de pixel: 786.432 pixels 
(1024 px x 768 px) x3 
- Resolução nativa: XGA 
- Relação de aspecto: 4:3 
- Brilho em cores: 3.400 lúmens 
- Brilho em branco: 3.400 lúmens 
- Relação de contraste: até 
15.000:1 
- Reprodução das cores: até 1 
bilhão de cores 
- Alto-falante: Monoaural 5W x 1 
- Ruido do ventilador: 28 dB / 37 dB 

R$ 2.895,00 

23 20 UNID Fita métrica colorida de 18mm de 
largura, ideal para costura, 
artesanato e medição do corpo, 
tendo as suas escalas em 
centímetros e polegadas, essa fita 
possui 150cm de comprimento 
(aproximadamente 60 polegadas. 
Acompanha um pequeno pote 
cilíndrico para guardá-la, evitando 
que ela seja perdida ou que fique 
embaraçada. Fita Métrica com 150 
cm de comprimento X 1.8cm de 
largura Fita métrica é um 
instrumento de medida usada para 
medir distâncias. Ideal para medir 
tecidos, partes corporais, moveis, 
itens pequenos. 

R$ 2,40 

 

 

 

 



  

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA  

ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO 

   

Referente ao Processo Administrativo de    

Pregão Eletrônico nº 04/2025 

Órgão: Município de Boa Vista do Incra. 

Proponente (Razão Social): ....................................................................... 

CNPJ Nº .......................................................................................................... 

Endereço: ....................................................................................................... 

Fone: ................................................................ 

e-mail: ............................................................. 

Pessoa indicada para contatos: ...................................................................................... 

Nome do representante legal (para fins de assinatura de contrato): 

...................................................................................................  

CPF Nº ............................................................. 

Carteira de Identidade nº .................................................  

Profissão: ............................................................................... 

Endereço: .................................................................................... 

Dados bancários da empresa: 

Nome do Banco/Instituição financeira: ...................................................... 

Nº do Banco/Instituição financeira: ........................................................... 

 Nº da agência: ..................................  

Nº da conta corrente: ....................................................... 

Item Quant. Un Descrição dos itens Marca Valor  
unitário 

Valor total 

 
01 

 
02 

 
UNID 

Microcomputador completo 
com monitor no mínimo 27" 
gabinete BTX  
processador com Litografia 
14 nm Número de núcleos 
4 
Total de threads 4 
Frequência turbo máx. 3.90 
GHz 
frequência da Tecnologia 
Turbo Boost 2.0‡ 3.90 GHz 
frequência base do 
processador 3.30 GHz 
Cache 6 MB Intel®️ Smart 

   

mailto:castro.ea@hotmail.com.br


  

Cache 
Velocidade do barramento 
8 GT/s Tamanho máximo 
de memória (de acordo 
com o tipo de memória) 64 
GB 
Tipos de memória DDR4-
1866/2133, DDR3L-
1333/1600 @ 1.35V Nº 
máximo de canais de 
memória 2 
Largura de banda máxima 
da memória 34.1 GB/s 8gb 
de memória ddr4 ssd 
256gb tela 27" 
Teclado e mouse. 

02 02 UNID Mesa escritório com no 
mínimo 2 gavetas 120x060 
em MDP na cor azul 
devido a padronização. 

   

03 04 UNID Cadeira Secretaria Com 
Braços Reguláveis Courino 
Azul ou Preto, devido a 
padronização. 

   

04 04 UNID   Impressora Multifuncional, 
Tanque de Tinta Colorida, 
Wi-Fi Direct, USB, Bivolt, 
Preto 

   

05 
 

02 
 

UNID Armário Alto 02 Portas 
Pivotante Aa1600mx-31 
Cinza/Azul, devido a 
padronização. 

   

06 01 UNID Bebedouro Industrial de 
Coluna no mínimo de 10 
Litros A4 Inox 2 Torneiras 
Geladas 220V 

   

07 02 UNID Notebook Full HD de 15.6", 
220 nits - Resolução: 1920 
x 1080 Pixels 
Processador número de 
núcleos 10 Nº de 
Performance-cores2 Nº de 
Efficient-cores8 
Total de threads 12 
Frequência turbo máx. 4.40 
GHz Frequência turbo 
máx. do Performance-core 
4.40 GHz 
Frequência turbo máx. do 
Efficient-core 3.30 GHz 
Cache 12 MB Intel®️ Smart 

   

https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html
https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html
https://www.madeiramadeira.com.br/armario-alto-02-portas-pivotante-aa1600mx-31-970377.html


  

Cache 
Potência básica do 
processador 15 W Energia 
turbo máxima 55 Memória 
RAM 8GB DDR4 
3200MHz 
Armazenamento SSD 
256GB M.2 PCI-Express 
NVMe Sistema 
Operacional Windows 11 
Home Gráficos Intel Iris Xe 
Entradas / Saídas 1x HDMI 
- 1x USB 3.2 Geração 1 - 
1x USB 2.0 - 1x USB-C 3.2 
Geração 1 - 1x Leitor de 
Cartão SD - Conector de 
Áudio Teclado Inglês 
Numérico Webcam HD 
720p com obturador de 
privacidade 
Microfone Integrado 
Conectividade Wireless Wi-
Fi 6 - Bluetooth 5.2 Bateria 
3 células, 42 Wh 
Fonte de Alimentação 
Bivolt, 65 Watts Inclui 
Fonte de Alimentação - 
Manual 

08 01 UNID Arquivo de Aço com 04 
(quatro) gavetas, para 
pasta suspensa, alt. 
1335mm, larg. 470mm, 
prof. 500mm; Patins de 
nylon, chapa 26, Cor 
Cinza. 

   

09 04 UNID Nobreak 1500VA Entrada 
Bivolt Saída 120V ou 220V 
(via jumper interno) com 2 
baterias seladas 2 x 7Ah - 
90.D1.B01500 

   

10 10.000 UNID Sacola plástica branca, 
20x30cm. 

   

11 20 UNID JALECO de tecido 
gabardine, na cor branca, 
manga longa, com bordado 
no bolso (brasão do 
município). 

   

12 10.0000 UNID Saco de papel Kraft, 
tamanho 11x17cm-RTG54 

   

13 02 UNID  Ar-condicionado Split 
Inverter 12.000 BTUS, 

   



  

quente e frio, 220V. 

14  
02 

 
UNID 

Microcomputador completo 
com monitor 22" gabinete 
BTX  
processador com Litografia 
14 nm Número de núcleos 
4 
Total de threads 4 
Frequência turbo máx. 3.90 
GHz 
frequência da Tecnologia 
Turbo Boost 2.0‡ 3.90 GHz 
frequência base do 
processador 3.30 GHz 
Cache 6 MB Intel®️ Smart 
Cache 
Velocidade do barramento 
8 GT/s Tamanho máximo 
de memória (de acordo 
com o tipo de memória) 64 
GB 
Tipos de memória DDR4-
1866/2133, DDR3L-
1333/1600 @ 1.35V Nº 
máximo de canais de 
memória 2 
Largura de banda máxima 
da memória 34.1 GB/s 8gb 
de memória ddr4 ssd 
256gb tela 22" 
Teclado e mouse. 

   

15 02 UNID Mesa escritório com 3 
gavetas 120x060 em MDP 
na cor azul devido a 
padronização  

   

16 02 UNID Armário Baixo 121,50 cm 
(largura) em MDP Cor azul 
com Três Portas e chave, 
devido a padronização. 

   

17 02 UNID Foco Clinico e 
Ginecológico Led 20.000 
LUX Haste Flexível 

   

18 01 UNID Mesa ginecológica elétrica; 
Totalmente automatizada: 
Subida, Descida, Encosto 
e Perneira; 
Pedal de comando com 
oito funções e volta zero 
automático, com 
acionadores removíveis 
para assepsia; 

   



  

Placa eletrônica com 
seleção automática de 
voltagem: 127 V/220V; 
Consumo de 125 WATS; 
Sistema volta a zero e 
posição de trabalho; 
Base tubular de alta 
performance, pintura epóxi 
de alta resistência. 
Assento estruturado em 
aço, pintura epóxi de alta 
resistência, acabamento 
laterais; 
Encosto estruturado em 
alma de aço, pintura epóxi 
de alta resistência; 
Suporte lençol em aço 
tubular, sistema de mola 
para facilitar substituição 
do rolo; 
Braço direito e esquerdo 
com fecho, estofado na 
cor, com movimentos de 
abertura Lateral e 
longitudinal, através de 
suportes em alumínio 
fundido e réguas em aço 
cromado; 
Os movimentos de subida, 
descida, encosto e 
perneira. 
Conjunto de Apoio de 
Coxas (Direito e Esquerdo) 
com regulagem horizontal 
e longitudinal até 320mm e 
vertical em até 420mm; 
Perneira estruturada em 
alma de aço, pintura epóxi 
de alta resistência; 
Estofamento em PU 
injetado na cor e revestido 
com PVC cristal. 
Exclusivo apoio de cabeça 
anatômico, estofado na cor 
e revestido em PVC cristal; 
Chave geral Liga e Desliga 
bipolar; 
Fusível externo de 
segurança; 
Estrutura em aço maciço, 
pintura epóxi cor padrão; 
MEDIDAS DA MESA 
GINECOLÓGICA 
Altura Mínima: 59 cm; 



  

Altura Máxima: 95 cm; 
Largura total útil: 60 cm; 
Comprimento Total 
(Posição Leito): 160 cm; 
Capacidade de Carga 
Total: 250,00 kg; 
Peso Liquido: 94,00 kg; 

19 01 UNID MONITOR FREQUÊNCIA 
CARDIACA FETAL 
* Dimensões: 9,6 cm X 
32,6 cm X 27,6 cm; 
* Peso: Aproximadamente 
5,5 kg; 
* Faixa de BPM: 30 ~240 
BPM; 
* Precisão: ±2%; 
* Dispersão: <10μA @ 264 
VAC aplicado ao 
transdutor; 
* MONITORAMENTO 
CONTRAÇÃO UTERINA 
* Faixa da Contração: 0-
100 unidades relativas; 
* Resolução: 1 unidade 
relativa; 
* Dispersão: <10μA @ 264 
VAC aplicado ao 
transdutor; 
* PAPEL 
* Estilo de Pacote: Z-
FOLD; 
* Reposição: Porta da 
Impressora; 
* Precisão: ±1%; 
* Detector de papel: Sem 
papel, Porta Aberta; 
* Velocidade: Normal, 1, 2 
e 3 cm/min ±1%; 
Acelerada, 10 cm/min 
(somente no modo 
tendencia); 
* Alarme visual 
* Tela LED 7 segmentos 
(móvel) 
* Compacto com alça 
acoplada 
* Operação rápida e fácil 
* FHR gêmea (Doppler 
pulsado duplo) 
* Alta sensibilidade da 
sonda de 0,985 MHz e à 
prova d'agua 
* Suporte de sonda (4 
suportes de sonda em 

   



  

ambos os lados) 
* Função CCV (verificação 
de canal cruzado) 
* Impressora integrada, 
compatível com papel GE / 
Philips 
* Bateria interna 
recarregável (1 hora de 
operação) 
* Pode ser usada na mesa 
ou fixado na parede. 
Dimensões do Produto: 
* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 
cm (CxLxA) 
* Peso: 5.5 kg 
Dimensões da 
Embalagem: 
* 27.6 cm x 32.6 cm x 9.6 
cm (CxLxA) 
* Peso: 5.5 kg 

20 02 UNID Detector Fetal Portátil  
- Transdutor de alta 
sensibilidade; 
- Compacto, leve e de fácil 
operação; 
- Alto-falante de alta 
performance; 
- Design ergonômico e 
compartimento para 
transdutor; 
- Entrada para fone de 
ouvido, gravador ou 
computador; 
- Botão liga desliga 
controle de volume e 
desligamento automático; 
- Tela de LCD iluminado 
(backlight); 
- 2 modos de visualização 
da FCF - Frequência 
Cardíaca Fetal: Numérica e 
Gráfica (Curva FCF); 
- Alarmes visuais/sonoros 
ajustáveis e programáveis; 
- Indicador de Bateria; 
- Funcionamento com 
pilhas alcalinas AA; 
- Garantia 1 ano. 

   

21 02 UNID Régua Antropométrica 
Madeira pediátrica 
constituída em madeira, 
medindo 0,98 cm de 
comprimento, contendo 

   



  

marcação em milímetros, 
super pratica e leve com 
escala em vinil. 
Fácil montagem ( 02 
Parafusos ) 
Especificações: 
- Madeira clara 
- 0,98 cm de comprimento 
com Fitas de Vinil nos dois 
lados da Régua. 

22 01 UNID   Projetor Datashow 
- UPC: 0 10343 95412 0 
- Sistema de projeção: 
Tecnologia Epson 3LCD de 
3 chips 
- Modo de proteção: 
Frontal/ traseiro/ instalado 
no teto 
- Visor LCD: 0,55 
polegadas (C2 fine) 
- Método de projeção: 
Matriz ativa TFT de 
polissilicio 
- Número de pixel: 786.432 
pixels (1024 px x 768 px) 
x3 
- Resolução nativa: XGA 
- Relação de aspecto: 4:3 
- Brilho em cores: 3.400 
lúmens 
- Brilho em branco: 3.400 
lúmens 
- Relação de contraste: até 
15.000:1 
- Reprodução das cores: 
até 1 bilhão de cores 
- Alto-falante: Monoaural 
5W x 1 
- Ruido do ventilador: 28 
dB / 37 dB 

   

23 20 UNID Fita métrica colorida de 
18mm de largura, ideal 
para costura, artesanato e 
medição do corpo, tendo 
as suas escalas em 
centímetros e polegadas, 
essa fita possui 150cm de 
comprimento 
(aproximadamente 60 
polegadas. Acompanha um 
pequeno pote cilíndrico 
para guardá-la, evitando 
que ela seja perdida ou 

   



  

que fique embaraçada. Fita 
Métrica com 150 cm de 
comprimento X 1.8cm de 
largura Fita métrica é um 
instrumento de medida 
usada para medir 
distâncias. Ideal para medir 
tecidos, partes corporais, 
moveis, itens pequenos. 

 

Validade da proposta: R$ 60 dias. 

Entrega: conforme edital. 

 Loca e Data:  

Representante legal:  

                                               ________________________________  

NOME COMPLETO 

                                                    CPF: 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

 

 

Observação: É de responsabilidade da empresa proponente, ao formular sua proposta 

financeira adequada ao último lance ofertado, a verificação do atendimento a todas as 

exigências contidas no edital para fins de apresentação da proposta e adequação dos itens 

que se sagrou vencedor. 


